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PROJETO DE LEI N° 047/2014 

EMENTA: Estabelece o Sistema de 
Estacionamento Rotativo Pago de veículos 
automotores em vias e logradouros públicos e 
dá outras providências. 

Autor ia : PODER EXECUTIVO 

Relatoria: Paulo Soares Nora 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA: Visa o presente projeto de 
lei de autoria do Poder Executivo regulamenta o sistema de estacionamento rotativo 
pago. 

No tocante à iniciativa do presente projeto de lei não se 
vislumbra nenhuma irregularidade, pois o projeto é de autoria do Poder Executivo, o 
qual é legitimado para legislar sobre matéria urbanística. 

Em análise ao projeto de lei não se vislumbra qualquer 
irregularidade, tendo em vista que permissão legal para o Município regulamentar o; 

sistema de estacionamento rotativo, conforme Código de Trânsito Brasileiro, art. 24,' 
X 

O projeto também prevê a possibilidade de execução dos 
serviços de estacionamento através da Administração Direta, da Indireta ou por 
concessão e permissão, assim, remetendo as regras de cada modalidade. 

Salienta-se que a escolha da modalidade constante no projeto 
de lei será de responsabilidade do Poder Executivo, tendo em vista tratar-se de 
decisão discricionária. 

CONCLUSÃO DO RELATOR: No aspecto que cabe a este 
relator analisar, afirma-se o entendimento de que o presente projeto é constitucional, 
estando apto a ser levado à discussão e votação em plenário. 



DECISÃO DA COMISSÃO: Submetido o Parecer do Relator à 
deliberação da Comissão, em reunião nesta data, foi aprovada a conclusão do 
Relator, sendo o parecer FAVORÁVEL em razão do entendimento de 
constitucionalidade do presente projeto, podendo ser levado para discussão e 
votação em plenário. 

Cambé, 08 de dezembro de 2014. 


